
Comunicação  Espiritual,
Autoridade  Eclesiástica  e
Contradição  Doutrinária:  uma
leitura crítica do “Manuscrito do
Purgatório”
A obra conhecida como “Manuscrito do Purgatório” ocupa um lugar particular
dentro da literatura católica de natureza mística.  Sua narrativa descreve um
intercâmbio contínuo entre a religiosa Irmã M. d. I. C. e o espírito da falecida
Irmã M. G., cuja voz, segundo o relato, instrui, admoesta, esclarece e comenta
sua própria condição no estado pós-morte, ao longo de anos. O texto, ao ser
avaliado  e  declarado  livre  de  erro  doutrinário  por  teólogos  e  autoridades
eclesiásticas, adquire valor espiritual e disciplinar interno.

Esse  reconhecimento  institucional,  no  entanto,  expõe  um dilema  teológico  e
disciplinar. A doutrina católica oficial nega a possibilidade de comunicação
espontânea  e  habitual  entre  vivos  e  mortos,  permitindo-a  apenas  sob  o
regime de um milagre excepcional e com finalidades estritamente delimitadas.
Em termos catequéticos, trata-se de um evento extraordinário, não de uma lei
natural,  e  qualquer tentativa humana de evocação direta deve ser rejeitada,
associando-a tradicionalmente à superstição ou ao demônio.

Entretanto,  o  conteúdo narrativo do livro contradiz  essa formulação.  Não há
fenomenologia episódica. Há continuidade, instrução progressiva, detalhamento
do estado espiritual da comunicante, e regularidade temporal. Em resumo, há
mediunidade, independentemente da nomenclatura devocional aplicada. Logo, a
obra  apresenta  uma  tensão  irreconciliável  entre  a  formulação  dogmática
declarada e a prática espiritual descrita.

A estratégia de exceção permanente
Para resolver esse conflito, a obra mobiliza um expediente retórico: qualifica o
fenômeno como um “privilégio”, uma “visita permitida por Deus”, e portanto não
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como comunicação mediúnica natural,  mas como “graça mística singular”.
Esse  deslocamento  semântico  não  altera  a  natureza  do  fenômeno;  apenas  o
protege institucionalmente.

Trata-se do mesmo mecanismo histórico utilizado para justificar as experiências
visionárias de místicos católicos — seja Catarina de Siena, Teresa d’Ávila ou o
Cura d’Ars —: quando ocorre sob tutela eclesiástica, o diálogo com o além é
“milagre”; quando ocorre fora dela, é “ilusão”, “heresias”, “espiritismo” ou
“ação demoníaca”. O critério não é ontológico nem moral — é jurisdicional.

A lei natural versus o privilégio teológico
O contraste com a perspectiva metodológica espírita é instrutivo. Allan Kardec
não  define  o  fenômeno  como  concessão  mística,  mas  como  lei  da  natureza
espiritual:  os  espíritos  comunicam  porque  vivem,  pensam,  lembram  e
habitam outra dimensão da realidade,  e  não por serem invocados em
regime de exceção milagrosa. A abordagem kardeciana exige:

observação sistemática
crítica e comparação das mensagens
universalidade do ensino
controle de mistificação
ausência de autoridade pessoal como critério de verdade

Já  o  manuscrito  católico  recorre  ao  critério  inverso:  autoridade eclesial  =
legitimidade; ausência de autoridade eclesial = suspeição demoníaca. Não
há metodologia; há ratificação hierárquica. O fenômeno é idêntico — apenas a
estrutura de validação difere.

A contradição interna irreversível
Se, conforme o dogma, a comunicação espiritual verdadeira é raríssima e sempre
extraordinária, como justificar uma comunicação registrada ao longo de mais
de  uma década,  com frequência  regular  e  detalhamento  progressivo?  Uma
exceção com permanência temporal deixa de ser exceção e assume a forma de
norma empírica. O manuscrito, portanto, não confirma o dogma católico —
ele o viola pela prática.



O texto pretende defender a ortodoxia; porém, ao documentar com naturalidade
um processo de intercâmbio espiritual, revela inadvertidamente a insuficiência
da proibição e a artificialidade do “milagre restrito” como mecanismo
disciplinar.

Conclusão
O  “Manuscrito  do  Purgatório”  funciona  como  testemunho  involuntário  da
viabilidade  e  continuidade  do  diálogo  entre  os  dois  planos  da  existência  —
justamente  aquilo  que  a  doutrina  católica  sustenta  ser  impossível  fora  de
exceções miraculosas. A obra não demonstra a fragilidade do fenômeno espiritual,
mas sim a fragilidade do regime de controle discursivo sobre o fenômeno. A
contradição não reside no fato espiritual — reside na tentativa institucional de
monopolizá-lo.

O manuscrito, ao invés de negar a mediunidade, a confirma — apenas muda seu
nome para preservá-la  no terreno da exclusividade clerical.  O que se prova,
assim, não é a inviabilidade do intercâmbio espirituais, mas o esforço histórico da
Igreja  para administrar o acesso ao invisível,  e  não para negá-lo  em sua
essência.


